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1) EMBARGOS À PRECATóRIA

As questões de competência jurisdicional, no âmbito do di-
reito judiciário, suscitam, não raro, controvérsias interessantes
e dignas de registo.

Ainda recentemente, em autos de carta-precatória proce-
dente do juízo da comarca de Barra-Mansa, nos quais o juízo
de Santo-Antônio da Platina, dêste Estado, havia declinado de
sua competência para julgar embargos de terceiro senhor e pos-
suidor, opostos à mesma precatóriâ, tivemos oportunidade--de
apreciar mais um caso dessa natureza, à luz dos princípios que
norteiam a nossa legislação adjetiva. .

A espécie surgiu ao nosso exame em grau de recurso de
agravo de instrumento. Dêste constava, na verdade, que o des-
pacho recorrido julgara de absoluta neéessidade a réunião dos
aludidos embargos ao processo principal, ex-vi do disposto rio
art. 708, § 1.°, do Código de Processo Civil.

Acrescentava ainda a decisão agravada que a medida da
junção dos dois feitos (embargos e processo principal) seria
indispensável, em face da complexidade do assunto a ser deci-
dido.
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Daí o agravo da parte interessada, que se não conformara
com a devolução da deprecada.

Tratava-se, no caso, como já ficou delineado, de oposição
de embargos de terceiro senhor e possuidor, recurso ajuizado,
tempestivamente, na forma dos arts. 707 e 708 do Cód. de Proc.
Civil.

A competência para conhecer e decidir dos referidos em-
bargos - foi a conclusão do nosso parecer então exarado -
era indeclinàvelmente do juiz deprecado (8to. Antônio da Pla-
tina, Par~ná), de conformidade com o preceito do art. 711 do
estatuto-.de procedimento civil, verbis:

"Ao j1),izdeprecado competirá conhecer dos embargos de
terceiro ".

o direito anterior à vigência do Código unificado, que nos
rege, era contrário, de fato, ao princípio aí estabelecido.

" " .

Mas, hoje em dia, a questão está assente e no sentido da
competência do magistrado que recebe a precatória para rea-
lizar as deligências nela pedidas.

o preceito em exame, além disso, encerra uma exceção à
regra inscrita no art. 133 do C. P. C., segundo a qual compete
ao juiz da eausa principal o julgamento das ações acessórias,
como, ainda, é exceção, consoante adverte o inolvidável RUGO
SIMAS, ao § 2.° do art. 899, que ao juiz deprecante atribue a
decisão dos embargos do executado.

Em seus magistrais comentários à codificação processual
civil, o saudoso jurista, que tanto dignificou as culminâncias
da nossa magistratura de superior instância, assinalou com
mão de mestre que o citado art. 711, permissivo do julgamen-
to dos embargos de terceiro pelo juiz deprecado, não "entra em
conflito, nem contradiz o preceituado no art. 899, § 2.°, que de-
termina que a decisão dos embargos do executado, opostos no
fôro da situação dos"bens, compete ao juiz deprecante, "senão
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que consubstanC'iao princípio da competência do fôro da situa-
ção do imóvel nas ações relativas ao respectivo domínio e posse.
Atribuir ao juiz deprecante a competência para êsse julgamen-
to seria esquecer a índole e natureza dos embargos, segundo o
preceito de PAULA BATISTA". E assim explica HUGO SI-
MAS a razão do seu convencimento: "o embargante, que vê seus
bens executados por obrigações de terceiros, não podia ser pri-
vado do direito de defendê-los no seu fôro natural, o da situa-
ção da coisa, para" sofrer o ônus do transporte ao juízo depre-
cante, quando já sofre moléstia injusta no gôzo pacífico de bens,
em seu próprio domicílio", na justa crítica do prof. FILADEL-
FO DE AZEVEDO" (in "Comentários ao Cód. de Proc. Civil",
ed. da Revista Forense, voI. VIII, pág. 199).

o julgamento do recurso de terceiro, nessas condições, es-
tava rigorosamente afeto ao juiz deprecado, dada a natureza
da matéria, pela prevalência do fôro rei sitae, mesmo porque a
expressão conhecer, conforme já o decidiu o Supremo Tribunal
Federal, envolve o recebimento e o julgamento dos embargos.

Vejamos, agora, alguns julgados, em abono de nossa asser-
tiva e para completo esclarecimento da questão: .

"Compete ao juízo deprecado o julgamento dos
embargos de terceiro senhor e possuidor. A expres-
são "conhecer" envolve o "recebimento" e o "julga-
mento" dos embargos". (Ac. unânime do S. T. F.,
sessão plena, de 27/1/1943, in ap. do D. J., de 13 e
19/8/1943, págs. 3.773 e 3. 488).

"Embargos de terceiro. Devem ser processados e
julgados perante o mesmo juízo da ação principal,
salvo se se tratar de precatória". (Ac. da sa Câma-
ra do T. J. do Dist. Federal, de 13/10/1942, in ap.
do D. J. do D. F. de 22/1/1943, pág. 399).

"O juiz deprecado é o competente para proces-
sar e julgar os embargos de terceiro, oferecidos à
precatória. O Tribunal de Justiça a que pertence o
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juiz deprecado é que deve conhecer dos recursos o-
postos no mesmo juÍZo". (Ac. da 3a. Câmara do T.
J. do Dist. Federal, de 6/10/1942, relator o então
Des. LAFAIETE DE ANDRADA, in ap. do D. J. de
1/2/1943, pág. 566).

" . .. Ante os têrmos irrestritos e insofismáveis
do arte 711 do Cód. de Proc. Civil, o juiz deprecado
é competente não só para receber e senão também
para julgar, afinal, procedentes, ou não, os embar-
gos opostos à precatória cujo cumprime~to lhe com-
pete". (Ac. do T. J. do R. G. do Sul, de 9/7/1942, in
JUSTIÇA, voI. XXII, pág. 377).

Por outro lado, a reunião dos processos, a que se referia a
decisão em tela, dizia respeito, evidentemente, à hipótese de
oposição de embargos perante o juizo da ação principal, razão
por que não tinha nem tem qualque_raplicação ao caso de pre-
catória, em que ao juiz deprecado, de resto, faculta a lei (cf.
arte 117, Ia. parte, do C. P. C.) a providência de mandar requi-
sitar do juiz deprecante, em forma de traslados ou certidões,
quaisquer peças que reputar necessárias ou convenientes à ins-
trução do feito, a-fim-de formar seu convencimento para a so-
lução, jurídica e adequada, dos embargos interpostos.

A complexidade do assunto, portanto, não podia constituir
óbice ao julgamento dos embargos de terceiro, cumprindo ao
juiz deprecado lançar mão do remédio instituído por lei.

o Tribunal de Justiça do Estado, apreciando a matéria, em
acórdão unânime da lavra do Des. ISAIAS BEVILAQUA, deci-
diu na conformidade do nosso parecer (PARANÁ JUDICIÁ-
RIO, voI. 56, fasc. 1-11,págs. 15 a 18).

2) REFORMA DA LEI REGULADORA DO MANDADO DE
SEGURANÇA

Acha-se em trânsito, no Congresso Nacional, um projeto
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destinado a modificar, em alguns dos seus artigos, a lei federal
n.o 1.533, de 31 de dezembro de 1951, que dispõe sôbre o man-
dado de segurança.

Os estudos preliminares, para êsse efeito, foram procedi-
dos no Ministério da Justiça e Negócios Interiores, cujo titular,
com referência ao assunto, tomou a louvável iniciativa de ouvir
os órgãos interessados na matéria e que, com o pêso de sua au-
toridade e o valor de sua experiência, pudessem emitir parece-
res abalizados para servirem de subsídio ao planejamento legal
colimado.

O Ministério da Justiça, tendo em vista o apêlo formulado,
recebeu a colaboração da "Associação dos Magistrados Brasi-
leiros", tendo ficado na espectativa do parecer do Instituto dos
Advogados do Brasil, órgão que também foi convidado a mani"
festar suas sugestões ou idéias sôbre o importante tema.

. A exposição de motivos, aprovada pelo Presidente da Re-
pública e enviada aos congressistas em data de 17 de março de
1952, focaliza, de modo expresso, a necessidade ou conveniên.
cia de serem modificados, sem mais tardança, os artigos 1.° e
seu §2.0, 7.° inciso I, 10, 12 par. único, 17 e 19 da lei n.~ 1.533,
que alterou as disposições do CÓdigode Processo Civil, relati-
vas ao mandado de segurança.

O projeto, encaminhado pelo Executivo, tomou, na Câma-
ra dos Deputados, o n.o 1.841/52, tendo sido publicado, integral-
mente, com a respectiva exposição governamental, no "Diário
do Congresso Nacional" de 17 de abril de 1952, págs. 2.912 a
2.915.

As modificações propostas, e que visam, no .dizer ministe-'
rial, emprestar à lei atual" o traço durável de uma recomendá-
vel sistematização", são em resumo as seguintes:

a) - abolição do chamado mandado de segurança
preventivo;

b) - ampliação para dez dias dos prazos estatuídos
nos artigos 7.° e 10 da lei n.o 1.533, de 31/12/1951;
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, 'c) -:- admissibilidade"dos,'embargos de nulidade e
. " infringentes rlo,julgado, em processOs de mandado

de segurança;

d) -:- regulamentação do' recurso previsto, no arte
101, n.o.ll, letra a,da ConstititiçãoFederal;.: ' '

e) ~ mudar o sistema de prioridáde para o julga-
mento dos processos de mandados de segurança, es~
tabelecido pelo arte 17 da lei; e, finalmente,

f) -:- suprimir o litisconsórcio em processos d e
mandado de segurança, para ser facultada apenas a

'o . ,. '. o . o

assistência.

Quanto à supressão ,do mandado de segurança preventivo,
nitidamente consagrado pelo sistema da lei em vigor, é' daex':
posição de motivos a fundamentação que se segue:

o o ,

"No arte 1.°, ficou resolvido:

"Concedér-se-á mandado de seguràIiça para pro-
, teger direito'líquido'e certo, nãO' amparado pç>r ha:..

beas-corpus, sempre que, ilegálmentéou 'com-..abuso
de poder, alguém' sofrer violação ou houver justo "re-
ceio de sofrê-Ia por parte de autoridade, seja de que
categoria fôr e sejam quais 'forem as ofunçõés que
exerça" .

Em outras, palavras, 'o legislador cons~gr~ua
possibilidade de ser impetrado mandado de se~uran-
ça preventivo, com o uso da expr.essão, "ou houver
justo receio .de ,sofrê-Ia;'.' . , . 00.

A Constituição Federal (artigo 141, § 24), po-
. rém, se opõe a essa forma antecipa~a de combate à
. ilegalidade, meramente póssívé}. ' o.

Nesse setitido~cabe, s,alientar a Justificação for-
muládapeIo .metnoriaIda" AssociáÇãodos Magistra-
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dos Brasileiros "', ,que" sôbre. o: assunto,. assim se ex-
.pressou :.

, . .. ". "",

"Hoje, o que se protége, consti~u.cionalmente, é
a violação de direito líquido e certo, é o ato concreto
de ilegalidade manifesta Quabuso de poder inequívo-
co, .não o fato. potencial.

A simples ameaça, que poderá"muita vez, estar,
apenas, na apreciação subjetiva do interessado, não
é amparada constitucionalmente pelo mandado de se-
gurança. "

, . -.' , .

Aliás, nem seria 'deargumentar com a possibili-
dade de uma l~sãograve se o ato fôsse praticado, por-
que nos casos.relevantes a lei dá ao"juiz a faculdade
de suspender o ato (art. 7.°, n.o lI).

,," " . -.

, Quanto ao habeas-corpus, que protege a liberda-
de de locomoção,a Constituição é expressa. Mas, em-

, borapossae deva ser, o mandado. de se"guJ:ança,,,ir-
mão colaço do habeas.;.corpus,porque" alimentado :pe~

" 10 mesmo Capítulo da Constituição, que é a sua;par-
. te dogmática, não lhe absorve, imita ou repro~uz ~ô-:-

. das as características. Acompanha"-ono que respeita
ao prazo; dêle se aproxima, ;quando tem em vista a
garantia de um direito atual,,, certo, líquido. T()da-

. via,: ~ão pode"tomar-lhe: deempr~stimo 'aquela. cláu-
sula - ou se achar ameaçado - que lhe toca" s~ a
êle, o habeas-corpus. "

" " '''' "".

~emelhante . disposição; su~ere ..e:p:ressupõ~ .uma
verdadeira c~lami~ade, pertu:rbad.°ra..d~admin~stra~
ção pública, porque, sob êsse pretêxto de ameaça, sur-
giriam ás..mais temerárias téntatjvas' de..segurança,
com possibilidade de muitas lograrem.efeitQ, ;na sua
primeira investida.

. - ..

o instituto"tein a sua tipicidade.çonstituciolÍal~



164 TEMAS DE PROCESSO CIVIL.
Garante-se constitucionalmente, e se garante bem, o
direito líquido e certo, quando é patente a ilegalida-
de ou abuso de poder. Não devemos transpor êsse li-
mite".. .

Dêsse modo, basta se "elimine a expressão" ou
houver justo receio de sofrê-Ia". (In "Diário do Con-
gresso Nacional" n.o 68, de 17 de abril de 1952, pág.
2.914) . .

De fato, à vista dos preceitos específicos da Carta Magna,
parece, mesmo, que é de se não admitir o elastério adotado pelo
legislador ordinário, no.tocante à permissibilidade do chamado
mandado de segurança preventivo.
É verdade que a proteção a priori, entregue ao prudente arbí-
trio do juiz, é da índole do nosso sistema regulador do writ.

A lei n.O191, de 16 de janeiro de 1936, que regulamentou
o preceito do arte 113, inciso 33, da Carta de 1934, já dispunha,
com efeito, no sentido da expressa licença ao mandado preven-
tivo (art. 1.°), mas forçoso é reconhecer que assim acontecia,
no regime anterior, à vista da linguagem constitucional permis-
siva: "Dar-se-á mandado de segurança para defesa de direito,
certo e incontestável, ameaçado ou violado por ato manifesta-
mente inconstitucional ou ilegal de qualquer autoridade. O pro-
cesso será o mesmo do habeas-corpus, devendo ser sempre ouvi-
da a pessoa de direito público interessada. O mandado não pre-
judica as ações petitórias competentes" (o grifo não é do origi-
nal) .

Assim, no regime do Estatuto Político de 16 de julho de
1934, legítima e constitucionalmente fundada se apresentava a
preceituação legal quanto ao mandamus preventivo. ..

Agora, porém, mudou completamente a linguagem do cons-
tituinte nacional.

É que a lei-mater, decorrente do poder reorganizatório da
soberania popular, não mais adotou o vocábulo permissivo
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do mandado preventivo, pois que' deixoU. .de . se "referir, .conio'é

bem de ver, à expressão direito ameaçado, limitando-se a esta-
belecer que, "para proteger direito líquido e certo, não ampara.;.
do por habeas-corpus, conceder-:-se-ámandado de segurança, se':'
ja qual fôr a autoridade responsável pela ilegalidade ou abuso
de poder" (art. 141, § 24). '

Os abusos do mandado de segurança em geral, que se
transformaram, infelizmente, em panacéia para todos os males
de que se queixam os litigantes, revelam a inteira oportu.nidade
com que se pretende reformar, neste ponto, a lei reguladora da

, '

franquia democrática.

Haja vista, para corroborar o intúitoreformista, a escan-
dalosa série de mandados de segurança, liminares ou não, con-
cedidos nos casos de importação de automóveis, fato que reper-
cutiu intensamente em todos os círculos do país, suscitando,
até, a adoção de uma lei de emergência baixada pelo Congresso
Nacional (a de n.o 2.770, de 4/5/56).

Somos partidários do mandado de segurança como recur-
so expedito e profundaInente liberal, destinado a proteger o
cidadão nos seus legítimos direitos patrimoniais.

Mas não podemos deixar de proclamar - e são tantos os
casos concretos surgidos em nossa observação forense nestes
últimos tempos! - que têm havido~por comodismo, excesso d~
liberalidade ou má compreensão de certos magistrados, conces-
sões, liminares ou preventivas,que representam verdàdeirosa-
tentados às boas normas jurídicas e processuais. Caso houve, v.
g., em que foi concedido mandado liminar... para assegurar o
funcionamento, no fundo, a. pretêxto de respeito a pseudos di-
reitos decorrentes de alvará de licença anteriormente concedido
pelo Poder Público, de casa imoral mantida escandalosamente
por afrodites mercenárias. . . '

. ,-

Urge, portanto, restaurar a dignidade jurídica do instituto
excepcional do mandado de segurança, repondo-o nos seus jus-
tos e razoáveis limites, para que o remédioheroico"não se desvi-
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talize atrá vésdas demasias e' generalizações injustificáveis e
para que não seja perturbada, sobretudo, em sua atividadere-
guladora, a ação governamental legítima e conveniente- ao in-
terêsse geral.

3)

*
O RECURSO DE OFíCIO E A SUBIDA DOS AUTOS

Em determinado processo, que tivera início com o caráter
de desquite litigioso, transformando-se, posteriormente, como
o ordena a lei, em procedimento de desquite amigável (cf.. art.
1.0 da lei federal n.O968, de 10/12/1949), o juízo homologara

_. .

a vontade dos cônjuges e recorrera ex-officio para o Tribunal
de Justiça. .

Verifica-se, porém, dos autos, que os desquitandos, não ha-
viam sido intimados, pessoalmente, da decisão hOnlologatória.

Verdade é que fôra intimado da sentença final. o advoga-
do da requerente, pois o feito, como já ficou dito, fôra iniciado
por meio de ação promovida pela mulher contra o marido, com
fundamento no art. 326 do Código Civil-Brasileiro.

Mas, tendo o processo se transformado em separação por
mútuo consentimento, fomos de parecer que a partir dessa
transformação - salutaríssima, sem dúvida, no sentido de evi-
tar o estrépito inconveniente de uma demanda judicial profun-
damente perturbadora da paz no seio da família - havia cessa-
do a interferência do causídico, porquanto -é da essência da es-
pécie, nitidamente de ordem pública, o comparecimento pessoal
e -indelegável dos -interessados.

Pessoal, em conseqüência, também deveria ter sido a' inti-
mação da decisão prolatada.nos autos.

Observámos, ainda, no caso foc~lizado, que o.:representan-
te do Ministério Público não fôra, de sua vez, intimado do de-
creto judicial homologatório.

-Essa. prática omissiva ,...salientámos em nosso ofício fis-
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calizador .;.;; não deve prosperar nas lides do pretório,. -em-pro-
cessos que tais. . .

. - É que a íntirilação dos órgãos fiscalizadores sempre consti-
tuiu, ninguém poderá negar, uma formalidade saudável e con-
sagrada pela praxe forense. Ad cautelam. O representante da
sociedade vela pela fiel observância dos preceitos legais, deven-
do agir, portanto, em benefício das próprias partes.

. . Sôbre a matéria, principalmente no que tange à necessida-
de.da intifuação dos desquitandos para a fluência- do prazo do
recurso voluntário, temos invariavelmente sustentado que o re-
curso voluntário de 'apelação se.mostra perfeitamente compatí-
vel com o apêlo oficial e pode coexistir com êste"

É de todo' em todo conveniente,' nessas 'condições;que os
processos de' desquite amigável soménte subam à superior jns~
tância,. pór fôrça do recurso obrigatório' do juiz, depois. de es~
coado o prazo quinzenal correspondente ao voluntário; certifi-
cada, no feito, essa circunstância pelo escrivão. Pois uma das

, partes, por qualquer razãú verifica da posteriormente à proposi-
tur~ dó'des<itiite~-bem po~érá querer lançar m~o do ,recurso vo-
luntário.contra a'sentença, para o fim d~.recoÍ1s~derar,v. g., sua
voritàdé em.:relação à partilha dOsben~"{hipótese em que a re-
partição dos bens do casal, sem prejuízo, ecéfto, do processo do
desquit~ propriamente .dito, deverá, ser rem~tida, a nosso vêr,
para. o.'inventáriojudicial ~ cf. a:t:t.6.42,§ 2.°,do C. P. C.), ou,
~irida, para' Qefeito do pedido cQrijunto 4é retratação, a que
afude'ó..art. 644 do estatuto de p:rocessq:civl1emvtgor, ou, final-
~~nte, pàra.qua'Iquer outro. Íim. admitWQ..em.lei,'ri~o'esquecidas
~:s.hipóteses em. que. qualquer, 'interessado, .enganado solerte-
mente' 9uantó' à -existência ou dIvisão de .bens, .pretenda denun-
~ia:r..~.fraude,.,paraa. sua. dev.ida .reparaçã.o-em' tempo hábil pe-
~a justiça,:.,' . " ", - . " n .':-.:

. " .. - '. ' .,. . .. - - . . , - - ...' ..' .. " .

_. .~. .~é~ul~ri'~ad~ proc~s~ual,~~sim_; seE:d~, est~~ á,Iecomendar

s.eja observada a,prátic~, 'a~que nos 'refe~imO$.:""~"-:

A doutrina, por seu turno, abona' iritegralmente o assêrto.
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Refere ODILON DE ANDRADE, em seus preciosos ensi-
namentos em tôrno da nossa codificação processual:

"Da sentença hO:rnologatóriado desquite, além
da apelação ex-officio; podem apelar ambos os côn-
j uges, ou qualquer dêles. '

o Tribunal de Apelação de Minas Gerais tem
por vêzes convertido o julgamento em diligência pa-
ra fazer descer à primeira instância o processo que,
em virtude da apelação necessária, subiu, à instância
superior, antes de decorrido o prazo da apelação vo-
luntária". (In "Comentários ao Cód. de Proc. Civil",
ed. da Revista Forense, voI. VII, pág. 353).

o insígne CARVALHO SANTOS, por sua vez, e salientan-
do a opinião de TITO FULGÊNCIO, "Do Desquite", pág. 236,
não discrepa do ensinamento, perguntando e respondendo, sa-
tisfatoriamente :

"Será que da sentença que homologa o acôrdo
não cabe apelação voluntária dos cônjuges? Eis a in-
dagação que cabe diante dos têrmos do art. 644,
quando se refere unicamente ao caso de não ser pro-
vida a apelação ex-officio.

A resposta só pode ser esta: cabe apelação dos
cônjuges, que são as partes no feito, e também a ofi-
cial, que o juiz interporá no final da sentença, con-
soante a melhor doutrina consubstanciada na lição
do professor TITO FULGÉNCIO. O Código refere~
se, unicamente, à apelação ex-officio, porque em re-
.gra, tendo sido interposta essa apelação, as partes
não usarão de igual recurso. Cogita-se do recurso o-
brigatório, mas não se excluiu, nem se poderia exclu-
ir, o recurso facultativo, fato que não acarreta pre-
juízo, de vez que as conseqüências seriam as mes-
mas, idênticas às do caso previsto" (in "Código de
Proc. Civil Interpretado", voI. V, pág. 269).



ARY FLORENCIO GUIMARÃES 169

NO caso por nós estudado, fizemos recomendação expressa
ao Ministério Público, para que, nos seus pareceres, em feitos
futuros, houvesse por bem realçar a salutar orientação aqui
traçada, requerendo, mesmo ,que os autos fôssem remeti-
dos à instância ad-quem, à vista do recurso oficial, somente de-
pois de transcorrido, em primeira instância, o prazo quinzenal
para o uso do recurso voluntário pelos interessados.

o Tribunal deJ ustiça do Estado, em acórdão levrado pelo
Des. XAVIER DA VEIGA, e tomado por unanimidade de vo-
tos da turma cível a que competiu o julgamento,. decidiu de
acôrdo com o nosso entendimento.

Posteriormente, a-fim-de instruir convenientemente os juí-
zes do interior, baixou o Conselho Superior da Magistratura
provimento de caráter geral em que recomendou, nos processos
de desquite amigável e em outros nos quais tivesse cabimento o
recurso compulsório, a subida dos autos à superior instância
com estrita observância das cautelas referidas (cf. Diário da
Justiça, do Estado, de n.o 220, de 4-5-953, edital n.o 3, letra i).


